
Estado de Goiás
Prefeitura Municipal de São Domingos

LEI N° 0060/2007, de 25 de Maio de 2007.

"Dispõe sobre o desmembramento de lote
nesta cidade e dá outras providencias".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO DOMINGOS, ESTADO DE
GOIÃS, APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°_ Fica por esta lei desmembrada a seguinte área conforme
memorial descritivo assinado pelo técnico em agrimensura PEDRO SOARES DUARTE
CREA-MG 37625jTD VISTO CREA-GO 16109jV, com a seguinte descrição: Um lote
urbano N°. 08, Quadra 29, com área de 450,00 M2, localizado na Rua Capitão Antonio
Carlos, Setor Leste nesta Cidade. Tendo de frente com a Rua Antonio Carlos, 15,00m;
de fundo com o lote 13 com 15.00m; de lateral direita com lote 07 com 30,00m; de
lateral esquerda com o lote 09 com 30,00 m.

SITUAÇÃO PROPOSTA: Um lote urbano N°. 08, Quadra 29, com
área de 255,00m2, localizado na Rua Capitão Antonio Carlos, Setor Leste nesta
Cidade. Tendo de frente com a Rua Capitão Antonio Carlos com 7,50 m; de fundo com
o lote 13 com 7,50m; de lateral direita com o lote 08 A com 30,00 m; de lateral
esquerda com o lote 09 com 30,00m.

DISCRIÇÃO DO LOTE 08 A: Um lote urbano N08A, Quadra 29,
com área de 255,00m2, localizado na Rua Capitão Antonio Carlos, Setor Leste nesta
cidade. Tendo de frente com a Rua Cirinópolis com 7,50m; de fundo com o lote 13 com
7,50m; de lateral direita com lote 07 com 30,00m; de lateral esquerda com o lote 08
com 30,00m.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aos 25
dias do mês de Maio de 2007.

CERTIDÃO
C 'fi mos para os devidos fins que o presem~A:' MmiDistrative foi fixado no "pl~card~
'" .' I de São Dommgos,
da Prefeitura MURlclp3 rta os efeitos
para publicação a fim de que su

legais.. .?5 º-5---de 200r
São Dommgos -oo.~ -

~
ROSANA ZAGO VALENTE

Prefeita Municipal

1- ,Praça das Flores, s/n, Centro, CEP: 73.860-000, E-mail: prcfeitura-saodomingos..iiluol.com.br



MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário: Juraci Alves Rosa

Imóvel: Lote 08 Quadra: 29 Bairro: Setor Leste Área: 450,00m2

Município: São Domingos Comarca: São Domingos

SITUACÃO ATUAL

Estado: Goiás

DESCRIÇÃO LOTE 08

Um lote urbano N°08, Quadra 29, com a área de 450,00 m2, localizado na Rua
Capitão Antonio Carlos, Setor Leste nesta cidade. Tendo de frente com a Rua Capitão Antonio
Carlos 15,00m; de fundo com o lote 13 com 15,00m; de lateral direita com o lote 07 com
30,00m; de lateral esquerda com o lote 09 com 30,00m.

SITUACÃO PROPOSTA

DESCRIÇÃO LOTE 08

Um lote urbano N°08, Quadra 29, com a área de 225,00m2, localizado na Rua
Capitão Antonio Carlos, Setor Leste nesta cidade. Tendo de frente com a Rua Capitão Antonio
Carlos com 7,50m; de fundo com o lote l3 com 7,50m; de lateral direita com o lote OBA com
30,00m; de lateral esquerda com o lote 09 com 30,00m.

DESCRIÇÃO LOTE 08A

Um lote urbano N°08A, Quadra 29, com a área de 225,00m2, localizado na Rua
Capitão Antonio Carlos, Setor Leste nesta cidade. Tendo de frente com a Rua Cirinópolis com
7,50m; de fundo com o lote l3 com 7,50m; de lateral direita com lote 07 com 30,00m; de lateral
esquerda com o lote 08 com 30,00m.

São Domingos, 26 de abril de 2007
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I IMÓVEL: LOTE 08 QUADRA 29 1/ BAIRRO: SETOR LESTE

I MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS li ESTADO: GOIÁS
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